
INDICAÇÃO Nº 
1017
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a construção de acesso viário da Estrada do Cajuru à SP – 070 – Rodovia Estadual Carvalho Pinto, no município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA

Presta-se a presente indicação a solicitar ao Sr. Governador do Estado de São Paulo, a construção de acesso na Estrada do Cajuru à Rodovia Carvalho Pinto – SP – 070.

Justifica-se tal pedido tendo em vista a população da região do bairro do Serrote, apesar de estar muito próximo a esta importantíssima via, Rodovia Carvalho Pinto, os moradores não tem acesso à referida Rodovia.

Ademais iria facilitar o acesso, não só dos moradores da região, mas de toda a população do município desafogando as vias de acesso já existentes.

Estes são alguns dos motivos que nos levaram a propomos a presente indicação, com a certeza de estarmos prestando relevantes serviços à população daquele município.
Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB
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